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PORTARIA PRESIDÊNCIA N. 180 DE 07 DE JULHO DE 2023

 

Altera a
Portaria
Presidência n.
360/2022,
que designa
representantes
do Conselho
Nacional de
Justiça para
participarem
de colegiados
ou grupos de
trabalho
externos.
 
 
 

A PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e considerando o contido no Processo SEI n. 09931/2022,

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º Alterar o art. 1º da Portaria Presidência n. 360/2022, que passa a vigorar acrescido do

inciso XXIX:
 

“Art. 1º ...........................................................................................
........................................................................................................
XXIX – Grupo de Trabalho do Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura
Familiar com objetivo de propor melhorias à governança fundiária brasileira: Fabiane
Pieruccini, Juíza Auxiliar da Presidência." (NR)
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

Ministra ROSA WEBER
 

Documento assinado eletronicamente por ROSA MARIA PIRES WEBER, PRESIDENTE, em
14/07/2023, às 17:14, conforme art. 1º, §2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código verificador
1605488 e o código CRC C531D50B.
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https://www.cnj.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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